
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Joãozinho da Farmácia, signatário
no  uso da  atribuição que me confere o artigo
133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno
em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico a instalação uma Cobertura,
na entrada lateral, até o acesso dos fundos
(onde contém a rampa para cadeirantes), na
UBS Jardim Pinheirinho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO  que há um portão de entrada na lateral (perto da portaria principal), que dá acesso
aos fundos do prédio, para que as pessoas cadeirantes e demais pacientes, tenham acesso à fisioterapia;
 
 
 
CONSIDERANDO  que por dentro do prédio, contém escadas e por este motivo, pessoas cadeirantes
fazem o uso do acesso ao lado de fora;
 
 
 
CONSIDERANDO  que nessa entrada contém uma rampa e corrimão, porém, não há nenhuma cobertura
no local e quando chove, as pessoas que precisam transitar por ali, acabam se molhando;
 
 
 
CONSIDERANDO  que essa demanda é de suma importância e trará benefícios para os pacientes;
 
 
 
CONSIDERANDO  que não haveria nenhuma condição que não fosse as melhorias conforme o projeto.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de julho de 2022.
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